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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N?. 162/2019
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços ns 124/201d~

Processo LC n.s 216 - Homologado em 02/09/2019

xA
Visto

Ata de Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de
pintura de meio-fio, faixa de pedestre, lombadas e travessias elevadas, que
entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa R. DIESEL
& CIA LTDA - ME nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores
e na forma abaixo:

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, a empresa R. DIESEL & CIA LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 07.265.858/0001-27, com
sede na Rua A, CJH, s/ n^ Mutirão II, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, telefone para contato:
99965-8142, neste ato representado pelo sócio proprietário Sr. José Carlos Silva de Oliveira,
portador da Célula de Identidade n° 1.604.058-4 e do CPF n^ 368.944.519-15, residente e
domiciliado em Pato Bragado - PR, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com
o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.5 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Leomar Rohden, brasileiro,
casado, portador do CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município
de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigar-se ao quanto segue:

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços na pintura de
meio-fio, faixa de pedestre, lombadas e travessias elevadas no Município de Pato Bragado - PR,
nas quantidades e condições mínimas relacionadas abaixo:

ITEM nmUM I^^Kcscrição dos servicm^^H •üÉüy
1 Mt 54.418,76 Pintura de meio fio. 0,80 43.535,01

2 M^ 6.724,80 Pintura de Faixa de Pedestre 10,63 71.484,62

3 M^ 129,60 Pintura de Lombadas e Travessia elevada 10,63 1.377,65

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização.
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^
124/2019, quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus
termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro
de preços, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante

Cláusula terceira - Do preço, das condições de pagamento.
O valor global desta Ata de Registro será de R$ 116.397,28 (cento e dezesseis mil trezentos e
noventa e sete reais e vinte e oito centavos). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a efetiva prestação dos serviços, expedido e assinado pelo Secretário Municipal solicitante
desta Municipalidade.
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a) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

b) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
c) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogada.

Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração, o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de até 12 (doze) meses, se
assim também for de interesse do fornecedor.

As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.39.21 - 2396 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 505
3.3.90.39.21 - 7207 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias - Fonte 512

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.566, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

A inexecução total da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro
de Preços;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02

(dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em coso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n9
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de

direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma

outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão

Presencial RP n.^ 124/2019.

• Os serviços/materiais ofertados deverão ser de primeira qualidade, cumprindo com a
finalidade a que se destinam, além de obedecerem às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, atendendo eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

• A empresa vencedora deverá dispor de todos os equipamentos, veículos, profissionais
necessários à execução dos trabalhos, sem nenhuma cobrança de taxa ou valor extra;

• Uma vez solicitados os trabalhos a contratada a mesma deverá inicia-los em até 48

(quarenta e oito) horas;

• Colocar em serviço, pessoal devidamente capaz treinado, uniformizado, identificado e
equipado com todos os equipamentos de segurança exigidos por Lei;

• Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: 13^ (décimo terceiro) salário, férias,
encargos relativos às Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste
contrato, bem como o pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo
CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados e, seus respectivos recolhimentos
à repartição competente, além de manter seguro de vida dos funcionários responsáveis/
pela execução dos serviços;

• A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços;
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• Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a
execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

• Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;

• Ficará por conta exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção dos

equipamentos, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros;

• A empresa contratada deverá dispor do equipamento para desenvolver os trabalhos

pretendidos, no local indicado pela municipalidade, independentemente do tempo
necessário para desenvolvimento do mesmo, não havendo pactuação de horas mínimas a
serem trabalhadas, por deslocamento solicitado;

• A execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de

acordo com a solicitação da Secretaria der Obras, Viação e Urbanismo, mediante emissão

de Ordem de Serviço.

• Os materiais utilizados nas pinturas tanto dos meios fios, quanto das faixas de pedestres,

lombadas e travessia elevada deverão ser especiais para o serviço, às tintas deverão ser

específicas para garantir a qualidade e a durabilidade destes;

• Disponibilizar todas as ferramentas necessárias, bem como mão de obra suficiente para

realização do serviço no prazo proposto, cumprindo as Normas de Seguranças - NR's,

principalmente a NQ 6 - referente à utilização adequada dos EPrs, em todas as suas
especificações, atentando para as normas de segurança e higiene no trabalho;

• Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho,
inclusive alimentação se for o caso;

• É de responsabilidade da empresa, cuidar da sinalização necessária quanto o serviço
implicar na obstrução de ruas e/ou vias públicas, visando à segurança dos transeuntes;

• Primar pela limpeza do local responsabilizando-se pela coleta, remoção, transporte e
destinação final dos resíduos resultantes das pinturas (baldes de tinta, tonéis, recipientes,
rolos de pintura, pincéis, etc) e, depositando-os em local adequado, já providenciado
previamente pela empresa vencedora;

• Fornecer equipamentos de EPKs tais como: óculos, capacete, máscaras, calçados e
vestimentas apropriadas para seus empregados e, tudo que se fizer necessário, visando
manter a integridade física dos mesmos;

• É de responsabilidade da Contratada qualquer dano causado durante a execução do
serviço;

• A pintura das travessias e lombadas deverá seguir o Manual Brasileiro de Sinalização,
Volume IV - Sinalização Horizontal, elaborado pelo Conselho Nacional de Transito
(CONTRAN, 2007), com padrão de cores:

> Padrão de Cores: ^
• Amarela utilizada para:

Demarcar obstáculos transversais a pista (lombada);

• Branca utilizada para:

Regulamentar faixa de travessias de pedestres e pintura de meio fio;
> Materiais:
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• Para a pintura das travessias de pedestre e lombadas deverá ser utilizada tinta

resina a base de solvente sendo retro refletiva, para proporcionar melhor
visibilidade noturna a sinalização horizontal, conforme o CONTRAN.

• Para a pintura do meio fio deverá ser utilizada a cor branca, com cal virgem em pó e
com fixador para cal.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, em 04 de Setembro de 2019.

município de PA pAGADQ/- CONTRATANTE
LE( R ROHDEN

R. DIESEL&CIA

JOSÉ

JTRATADA

;iLVA DE OLIVEIRA
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